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Portaria nº. 03, de 06 de abril de 2026 

 

                 O presidente da Câmara Municipal de Brejo do Cruz, 

Estado da Paraíba, usando das competências que lhe são 

conferidas pelo inciso III, art. 50 Lei Orgânica Municipal – LOM e em 

conformidade com o disposto do art. 68 da Lei Municipal nº. 864 de 

28 de junho de 2010 que instituiu o Regime Jurídico Único dos 

servidores municipais,  

         RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder  trinta (30) dias de Férias ao servidor 

deste Poder, Ary Dantas Maia, ocupante do cargo de agente de 

segurança, matrícula nº. 20-5, referente ao período aquisitivo de 

março de 2025 a março de 2026, a ser gozada no período de 06 

de abril a 05 de maio de 2026. 

          Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Publique-se; Registre-se; Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, em 06 de abril de 2026 

 
Sebastião Marcos Costa de Sousa 

Presidente 
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